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Assembleia Municipal de Lagoa – Açores 

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE LAGOA – AÇORES, DE 20 DE JUNHO DE 2017 

 

ATA N.º 03/2017 

 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezassete, pelas dezanove horas, 

realizou-se a sessão extraordinária da Assembleia Municipal do Concelho de Lagoa - Açores, no 

Auditório dos Paços do Concelho, nesta Cidade de Lagoa - Açores, sob a Presidência de 

Albertina Maria Costa Oliveira, da Primeira Secretária Maria Odete Pinho Cabral e da Segunda 

Secretária Catarina da Graça Andrade Machado Oliveira. Estiveram presentes na sessão os 

seguintes membros: Hermano José Tavares de Medeiros Rego, Olga Maria Rodrigues Borges 

Soares, Eduíno Manuel da Ponte Rego, Rui Fernando Dinis Borges de Meneses, Paulo Nuno de 

Faria Reis, Filomena de Jesus Costa Oliveira Carneiro, Sónia Maria de Oliveira Arruda Câmara, 

Álvaro Nuno Carreiro da Mata Vitorino, Jorge Alberto Rego França, Tiago Miguel Luz Almeida, 

Octávio Manuel Borges Cabral, Manuel Francisco Esteireiro Carreiro, José Augusto Chora Félix, 

Gilberto de Sousa Borges, Adriana Martins Falcão Rebelo e José Fernando Medeiros Costa. 

 

Não compareceram à sessão os membros: Frederico Furtado de Sousa, Mónica Isabel 

Barranqueiro Domingues, André Carvalho Almeida, Paula Catarina Castelo Borges Andrade, 

Ana Teresa Amaral Pimentel Sousa Medeiros, Adriano Manuel Mota Costa e Victória da Silva 

Couto. 

 

Em representação da Câmara Municipal, participaram a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Cristina Calisto Decq Mota, acompanhada pelos Senhores Vereadores: Fernando 

Jorge Ventura Moniz e Graça de Lurdes Resendes Costa Araújo. 

 

Verificada a existência de quórum, a Senhora Presidente da Assembleia Municipal declarou 

aberta esta sessão. Informou que esta é uma sessão extraordinária e o seu agendamento foi 

no âmbito da proposta apresentada, na última reunião ordinária da Câmara Municipal, do 

Protocolo de Geminação entre os Municípios de Lagoa – Açores e de Fairhaven, Massachusetts 

– EUA. Saudou a Senhora Presidente da Câmara Municipal, as Senhoras e Senhores 

Vereadores e todos os Deputados Municipais. Igualmente saudou todas as Comitivas das 

Cidades/Vilas geminadas com a Cidade de Lagoa – Açores, presentes nesta sessão, que 

participam no Fórum para a Cooperação Cultural, Educativa e Económica de Lagoa – Açores 
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que decorre de 19 a 25 de junho de 2017. Elogiou a Câmara Municipal pela realização deste 

evento, pois enaltece o Concelho de Lagoa – Açores. 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 

 

Pelos membros Frederico Furtado de Sousa, Mónica Isabel Barranqueiro Domingues, André 

Carvalho Almeida, Paula Catarina Castelo Borges Andrade, Ana Teresa Amaral Pimentel Sousa 

Medeiros, Adriano Manuel Mota Costa e Victória da Silva Couto foram recebidas comunicações, 

solicitando a justificação da falta a esta sessão extraordinária. 

A Mesa considerou justificadas as faltas. 

 

PERÍODO ORDEM DO DIA: 

 

PONTO N.º 1 – PROPOSTA – PROTOCOLO DE GEMINAÇÃO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 

LAGOA – AÇORES E DE FAIRHAVEN, MASSACHUSETTS – EUA: 

Pela Câmara Municipal foi presente a proposta de Protocolo de Geminação entre os Municípios 

de Lagoa – Açores e de Fairhaven, Massachusetts – EUA, que abaixo se transcreve: 

“Breve registo histórico sobre Fairhaven - Massachusetts 

A área que compõe Fairhaven foi comprada ao chefe Massazi de Wampanoag em 1652 por um 

grupo de colonos de Plymouth, tendo a sua colonização se iniciado por volta de 1659. 

Os primeiros colonos dedicaram-se principalmente à agricultura e ao comércio costeiro, com a 

construção de navios e a caça à baleia. Durante o ano 1800, a indústria baleeira contribuiu 

bastante para o crescimento da cidade, colocando Fairhaven em contato com pessoas de todo 

o mundo. 

A 22 de fevereiro de 1812 a cidade de Fairhaven separa-se de New Bedford devido às 

diferenças políticas despoletadas pela Guerra de 1812. 

Após o declínio da caça à baleia, as fábricas têxteis do New Bedford trouxeram muitos 

trabalhadores ingleses, franceses canadianos e portugueses para a área, resultando num novo 

aumento de população e os interesses marítimos mudaram-se para a manutenção de navios a 

pesca, embora estes ainda façam parte da economia da cidade, o comércio é atualmente o 

segmento líder da economia. 

A cidade de Fairhaven está localizada no sul do Bristol County, a aproximadamente 50 milhas 

ao sul de Boston - Massachusetts e a 35 milhas a leste de Providence, Rhode Island. 

Considerando que, uma geminação pressupõe sempre a realização de contactos oficiais, que 

permitem a promoção, não só de conhecimentos, mas também o desenvolvimento de 

atividades sociais que contribuem para a incrementação de novas formas de cooperação, que 

simultaneamente concorram para o fomento da cidadania e democracia entre ambos os 

Municípios que estabelecem este acordo; 
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Considerando que, um protocolo de geminação, mutuamente firmado, preconiza a 

concretização de ações que são implementadas em consonância com as necessidades e 

disponibilidades das duas partes envolvidas; 

Considerando a existência de laços históricos e de amizade entre a Lagoa e Fairhaven, devido 

à presença de muitos emigrantes lagoenses aí radicados; 

Considerando a forte presença de lagoenses que se fixaram em Fairhaven, onde cultivam as 

tradições da Lagoa, sobretudo ao nível das festividades religiosas, como sejam as festas em 

honra de Nossa Senhora dos Anjos, para as quais o pároco de Água de Pau é anualmente 

convidado a presidir, marcando presença no seio desta comunidade; 

Considerando que existem algumas semelhanças entre os dois Municípios a vários níveis, como 

seja a atividade piscatória e o artesanato; 

Considerando que a Câmara Municipal de Lagoa entende o relacionamento com Fairhaven 

como uma componente fundamental do processo de amizade e cooperação com os lagoenses, 

entendendo a importância da geminação entre ambos os Municípios; 

Considerando ainda a intenção manifestada pelo Município de Fairhaven em geminar-se com o 

Município de Lagoa – Açores, por convite da Sra. Presidente, Cristina Calisto; 

Considerando que a troca de experiências e de conhecimento entre os dois Municípios 

nomeadamente em áreas como a economia, turismo, cultura, ensino e saúde será benéfica 

para ambas as populações; 

Considerando ainda que, o estabelecimento desta geminação constituirá uma linha estratégica 

e uma afirmação do Município de Lagoa no contexto das relações que mantém com a 

emigração e com a diáspora, mas também no contexto atlântico; 

Proponho que seja assinado um Protocolo de Geminação entre o Município de Lagoa – Açores e 

o Município Fairhaven – Massachusetts, após aprovação da Minuta de Protocolo que se 

encontra anexada a esta proposta.” 

Anexo à proposta foi presente a minuta de Protocolo de Geminação entre os Municípios de 

Lagoa – Açores e de Fairhaven, Massachusetts – EUA. 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, dos dezanove 

membros presentes: 

1.º Autorizar a Geminação entre os Municípios de Lagoa – Açores e de Fairhaven, 

Massachusetts – EUA, de acordo com a alínea t) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro; 

2.º Aprovar a presente deliberação em minuta para efeitos de execução imediata, de acordo 

com o que dispõe o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Sem mais assuntos a tratar, sendo dezanove horas e trinta minutos, foi dada por encerrada 

esta sessão pela Senhora Presidente da Assembleia Municipal que agradeceu a presença de 



 4

todos. Para constar foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada 

pela Mesa. 

 

E eu                                                                        , Assistente Técnica, do Gabinete de 

Apoio à Presidência, nomeada para o efeito, a redigi e subscrevi. 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

 

 

 

____________________________________ 

A PRIMEIRA SECRETÁRIA 

 

 

 

____________________________________ 

A SEGUNDA SECRETÁRIA 

 

 

 

____________________________________ 


